
PREFEITURA MUNtCIPAL DE 

Estado do Piaui OSCAL 	Prefeitura Municipal de Cocal de Teiha 
EI .VUO 	 Gabinete da Prefeita NQV1EMpEE1qA,AL,O E DE  

PORTARIA GP NO3212016 	 Coca! de Teiha - P1,30 de junho de 2016. 

"Dispôe sobre a exoneraçdo, a pedido, do cargo em comissdo da 
Prefeitura Municipal de Coca! de Teiha, Estado do Plaid e dd outras 
pro vidências correlatas." 

A EXCELENTISSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL DE 
TELIIA, ESTADO DO PIAUI, ANA CELIA DA COSTA SILVA, no uso de suas 

atribuicôes legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Exonerar, a pedido, o Senhor ANTONIO WILSON SILVA OL1VEIRA, 
portador do RG N° 1.262.903 P1 ,CPF N° 474.053.763-04, que exercia a fiincao CHEFE DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER , lotado na Secretana de 

Esportes do municIpio. 

Art. 2° - Revogadas as disposicOes em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicacão. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabmete da Excelentissima Senhora Prefeita Municipal de Coca] de Teiha, Estado do Piaui, aos 
30(tnnta) dias do més dejunho do ano de dois mil e dezesseis (2016). 

ANA CEL 	COSTA SIL VA 
Pre aMunicipal 

Numerada e publicada a presente Portaria aos 30(lrinta) dias do mês dejunho do ano de dois mu 
e dezesseis (2016). 

mtleo- 
IVANMONTEIRO DE OLIVEIRA 

Secretdrio Municipal deAdministracdo e Plan ejamento 

Rua Francisco Alves Mendes, no 149- Centro - CEP: 64.278-000 - Cocal de Teiha/PI 
I 
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PREF!TURA MUNICIPAL OF 

Cio.,CAL 	Estado do Piaui 
Prefeitura Municipal de Cocal de Teiha 

a mete da Prefeita 

PORTARIA GP NO33/2016 	 Coca! de Teiha - P1, 30 de junho de 2016. 

"Dispöe sobre a exoneração de cargo de conflanca da Prefeitura 
Municipal de Cocal de Teiha, Estado do Piaui e dd outras 
providências correlatasJ' 

A EXCELENTISSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL DE 
TELIJA, ESTADO DO PIAUI, ANA CELIA DA COSTA SILVA, no uso de suas 
airibuicôes legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Exonerar a Senhora MARIA DE NAZARE DE OLWEIRA SILVA 
CALACO, portadora do RG N° 2.029.713 P1, CPF N° 883.427.433- 49, que exercia a funço 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TRABALHOS TECNICOS ,lotada na Controladoria 
Geral do MunicIpio. 

Art. 2° - Revogadas as disposicoes em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicacâo. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da ExcelentIssima Senhora Prefeita Municipal de Cocal de Tellia, Estado do Piaui, aos 
30(trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (2016). 

ANA CELIA A COSTA SIL VA 
Pref>ifi Municipal 

Numerada e publicada a presente Portaria aos 30(trmta) dias do môs dejunho do ano de dois 
mil. e dezesseis (2016). 

IVAN MONTEIRO DE OLIVEIRA 
Secretdrio Municipal de AdministracJo e Plane]amento 

Rua Francisco Alves Mendes, no 149— Centro - CEP: 64.278-000 - Coca! de Teiha/PI 
CNPJ n° 01.612.574/0001-83 E-mail: pm.cocakIetelha.pihotmail.com  Telefone: (86) 3263 0157 

www.prefeituradecocaldetelha.pi.gov.br  



PREFTURA MUNICIPAL DE 

COS2i"CAL 	Estado do Piaui 

mal 	 Prefeitura Municipal de Coca! de Teiha. 
a mete da Prefeita 

PORTARIA GP NO34/2016 	 Coca! de Teiha - P1,30 de junho de 2016. 

"Dispoe sobre a sobre a alteracão da Portaria GP 0212016 de 
07 dejaneiro de 2016, que nomeia a Comisselo Permanente de 
Licitacdo (CPL) do MunicIpio de Coca! de Telha e dá outras 
providências." 

A EXCELENTiSSIMA SENTIORA PREFE1TA MUNICIPAL BE COCAL BE 
TELRA, ESTADO DO PIAUI, ANA CELIA BA COSTA SILVA, no uso de suas 

atribuicoes privativas que the so conferidas e considerando o disposto no §4°, do Art. 51, da 
Lei Federal N° 8.666, de 21 dejunho de 1993, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Exonerar Senhora LETIC1A DA ROCHA NASCIMENTO, portadora do RG NO 
3.047.728 SSP P1, CPF NO 344.737.578-70, que exercia a função de MEMBRO I - DA 
COMISSAO PERMANIENTE BE LICITAAO do murncipio. 

Art. 2°- Nomear a Senhora MARIA BE NAZARE BE OL1VEIRA SILVA CALAçO,  RG 
N° 2.029.713 SSP P I, CPF. N° 883.427.433-49, no quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Cocal de Teiha, Estado do Piaui, no cargo de MEMBRO - I, BA COMISSAO 
PERMANENTE DE UCfAçAO, do municfpio. 

Art 30  Ratificar os cargos de PRESIDENTE BA COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITAçAO E MEMBRO - II, BA COMISSAO PERMANENTE BE UCrFAçAO, da 
portaria GP N°02/2016. 

Art.4°-Revogadas as disposicôes em contráno, esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da ExcelentIssima Senhora Prefeita Municipal de Cocal de Teiha, Estaclo do Piaui, aos 
30 (trinta) dias do mês de jimho do ano de dois mil. e dezesseis (2016). 

ANA CELIArCOSTA SILV4 
Pref t Municipal 

Numerada e publicada a presente Portaria aos 30(trinta) dias do mês de junho do ano de dois mu 
edezesseis (2016). 	

f&07'i 
 

IVAN MONTEIRO DE OLIVEIRA 
Secretdrio Municipal de AdtninistraçJo e Planejamento 

Rua Francisco Alves Mendes, n° 149— Centro - CEP: 64.278-000 - Cocal de Tellia/PI 
CNPJ 0°  01.612.574/0001-83 E-mail: pm.cocaldetelha.pi@hotmail.com  Telefone: (86) 3263 0157 

www.prefeituradecocaldetelha.pi.gov.br  



PREFETURA MUNICIPAL DE 

Estado do Piaui CAL 	Prefeitura Municipal de Cocal de Teiha 
Gabinete da Prefeita NMQ DE O a rQ 

PORTARIA GP NO35/2016 	 Coca! de Tellia — P1, 30 de junho de 2016. 

"Dispôe sobre a altera(!do da Portaria GP N° 03, de 07 de janeiro de 
2016, que designa o pregoeiro e equipe de apoio da Comissão 
Permanente de LicitaçJo da Prefeitura Municipal de Coca! de Teiha-
P1 e dd outras providências." 

A EXCELENTISSIMA SENIIORA PREFE1TA MUNICIPAL DE COCAL DE 
TELHA, ESTADO DO PIAUI, ANA CELIA PA COSTA SILVA, no uso de suas 
atribuicOes legais, e nos termos do art.3 0, mciso IV, da Lei Federal 10.520, de 17 de juiho de 
2002, pelo presente, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Exonerar o membro da Equipe de Apoio, Senhora Leticia da Rocha Naschnento. 

Art. 2° - Ratificar o pregoeiro e Equipe de Apoio para compor a Comissão Permanente de 

Licitaçâo, na modalidade Pregâo, desta Umdade Federada, conforme descricão a seguir: 

I- Pregoeiro: 

a) Maria do Socono Silva de Oliveira 

Art. 3° — Designar a Equipe de Apoio corn a seguinte formaçao: 

II- Equipe de Apoio: 

a) Maria de Nazaré de Oliveira Silva Calaco 

b) Marinalva Moreira de Sâ 

Art. 4° - Revogadas as disposiçôes em contthrio, esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabmete da ExcelentIssima Senhora Prefeita Municipal de Cocal de Teiha, Estado do Piaui, aos 

30 (trinta) dias do rns de junho do ano de dois mll e dezesseis (2016). 

ANA CELIA COSTA SIL VA 
Preféitil Municipal 

Nurneracla e publicada a presente Portaria aos 30(trinta) dias do mês de junho do ano de dois mu 

e dezesseis (2016). 	
A&1~111;al 

IVAN MONTEIRO DE OLIVEIRA 
Secretdrio Municipal deAdministracdo e Plan ejamento 

Rua Francisco Alves Mendes, no 149 - Centro — CEP: 64.278-000 — Cocal de Teilia/PI 
CNPJ n° 01.612.574/0001-83 E-mail: pm.coca1deteffia.piho1maiI.com  Telefone: (86)3263 0157 

www.prefeituradecocaldetelha.pi.gov.br  



PRFETURA MUN I C I PAL 13E 

Estado do Piaui O&CAL 	Prefeitura Municipal de Cocal de Teiha 
 

NQ E P 	
Gabinete da Prefeita 

PORTARIA GP NO36 /2016 	 Coca! de Teiha - P1,30 de junho de 2016. 

"Dispöe sobre a concessJo de licença remunerada para 
exercIcio de atividade poiltica, a pedido de servidor (a) páblico 
(a) do munkIpio de Coca! de Teiha-PI." 

A EXCELENT!SSJMA SENHORA PREFE1TA MUNICIPAL DE COCAL DE 
TELHA, ESTADO DO PIAIJI, ANA CELIA DA COSTA SILVA, no uso de suas 
atribuiçOes que ihes são conferidas pela ConstituiçAo Federal, Constitiiição Estadual, Lei 
Orgnica do municIpio de Cocal de Teiha-PI, 

RESOLVE 

CONS1DERANDO o requerimento do servidor FRANCISCO EDILSON BRITO SILVA, 
em que pleiteia afastamento remunerado para participacao em pleito eleitoral; 

CONSIDERANIDO que a Lei Complementar 64/90, em seu artigo 1 1, mciso II, estabelece que 
são inelegiveis os servidores püblicos, estatutários on não, do órgão ou entidades da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos MunicIpios e 
dos Territórios, inclusive das fundaçes mantidas pelo Poder Püblico, que não se afastarem ate 
tres meses anteriores ao pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Piiblicos Municipais de Cocal de Telha-PI, 
disciplina que será concedida licença ao servidor para o exercIcio de atividade politica eletiva na 
forma da legislacAo especifica; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER, pelo prazo de 03 (trés) meses, iniciando-se em 02 de juiho de 2016, 
licença remunerada para exercIcio de atividade politica, requerida pelo servidor FRANCISCO 
EDILSON BRITO SILVA, RG: 1.189.078 SSP P1, CPF: 444.378.543-49, servidor püblico 
municipal, nomeado para o cargo de MOTORISTA airavés da Portaria GP n 0  99/1999. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçAo, revogadas as disposicôes em 
contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da ExcelentIssima Senhora Prefeita Municipal de Cocal de Teiha, Estado do Piaui, aos 
30(trinta) dias do més dejunho do ano de dois inil e dezesseis (2016). 

ANA CELIAYD
u
COSTA SJL VA 

Prefenicipal 

Numerada e publicada a presente Portaria aos 30(trmta) dias do mês de juiiho do ano de dois mu 
e dezesseis (2016). 

46-w~g  
IVAN MONTEIRO DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Adrninistracdo a Plan jamento 

Rua Francisco Alves Mendes, no 149— Centro - CEP: 64.278-000 - Coca! de Teiha/PI 
CNPJ n° 01.612.57410001-83 E-mail: pm.cocaldetelha.pi@hotmaiLcom  Telefone: (86) 3263 0157 

www.prefeituradecocaldetelha.pigov.br  



PREFTUA MUNCPAL OE 

C CAL Estado do PiauI 
Prefeitura Municipal de Cocal de Teiha 

Gabinete da Prefeita 

PORTA1UA GP NO3712016 	 Coca! de Tetha - P1, 30 de junho de 2016. 

"Dispöe sabre a concessão de licenca remunerada para 
exercicio de atividade poiftica, a pedido de servidor (a) páblico 
(a) do munkIpio de Cocal de Teiha-PI." 

A EXCELENTISSIMA SENIIORA PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL DE 
TELIIA, ESTADO DO PIAUII, ANA CELIA DA COSTA S1LVA, no uso de suas 
atribuiçOes que ihes são corifendas pela Constituição Federal, Constituicão Estadual, Lei 
Orgãrnca do municIpio de Cocal de Teiha-PI, 

RESOLVE 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor FRANCISCO CRISTOVAO COSTA DA 
SILVA, em que pleiteia afastamento remunerado para participacão em pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 64/90, em seu artigo 1,  mciso II, estabelece que 
são inelegiveis os servidores pfiblicos, estatutàrios on no, do órgäo ou entidades da 
Administraçâo direta ou mdireta da Uniäo, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e 
dos Territórios, inclusive das fundaçOes mantidas pelo Poder Püblico, que nâo se afastarem ate 
trés meses anteriores ao pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Püblicos Murncipais de Cocal de Teiha-PI, 
diseiplina que será eoneedida lieença ao servidor para o exereIeio de atividade polftiea eletiva na 
forma da legislação especIfica; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER, pelo prazo de 03 (tres) meses, iniciando-se em 02 de juiho de 2016, 
licença remunerada para exercIcio de atividade politica, requerida pelo servidor FRANCISCO 
CRISTOVAO COSTA DA SILVA, RG: 1.699.636 SSP P1, CPF: 799.105.483-72, servidor 
pñblico municipal, nomeado para o cargo de AGENTE COMUNITARIO DE- ACS através da 
Portaria GP n° 63/2006. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçAo, revogadas as disposicôes em 
contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da ExcelentIssima Senhora Prefeita Municipal de Cocal de Telba, Estado do Piaui, aos 
30(lrinta) dias do mês dejunho do ano de dois mil e dezesseis (2016). 

ANA CELMOSTA SIL VA 
Prefeiti-l1unicipal 

Numerada e publicada a presente Portaria aos 30(trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dezess2016). 

IVANMONTE RODE OLIVEIRA 
Secretdrio Municipal de Administraçdo e Planejamento 

Rua Francisco Alves Mendes, no 149— Centro - CEP: 64.278-000 - Coca! de TeIhaIPI 
CNPJ n° 01.612.57410001-83 E-mail: ptn.cocaldetetha.pi@hotmail.com  Telefone: (86) 3263 0157 

www.prefeituradecocaldetelha.pi.gov.br  



PFEFITURA MUNCU'AL DE 

C A l 	 Estado  6CAL 	do Piaui 
Prefeitura Municipal de Coca! de Tellia 

Gabinete da Prefeita 

PORTARIA GP NO38/2016 	 Coca! de Teiha - P1, 30 de junho de 2016. 

"Dispöe sobre a concessão de licenca remunerada para 
exercicio de atividadepoiltica, apedido de servidor (a) püblico 
(a) do muntcIpio de Coca! de Teiha-PI." 

A EXCELENT!SSIMA SENRORA PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL DE 
TELHA, ESTADO DO PIAUI, ANA CELIA DA COSTA SILVA, no uso de suas 
atribuiçöes que flies são conferidas pela Constituição Federal, Constituicâo Estadual, Lei 
Orgânica do municIpio de Coca] de Teiha-PI, 

RESOLVE 

CONSIDERANDOo requerimento do servidor KILSON ANASTACIO OLIVEIRA, em que 
pleiteia afastamento remunerado para participacâo em pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 64/90, cm seu artigo 1°, inciso TI, estabelece que 
são inelegIveis os servidores piThlicos, estatutários ou não, do órgão ou entidades da 
Adrninistraçâo direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos MunicIpios e 
dos Tcrritórios, inclusive das fundacOes mantidas pelo Poder PiThlico, que não se afastarem ate 
três meses anteriores ao pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Püblicos Municipais de Cocal de Teiha-PI, 
disciplina que seth concedida licença ao servidor para o exercIcio de atividade politica eletiva na 
forma da legislacão especifica; 

RESOLVE: 

Art. 10  CONCEDER, pelo prazo de 03 (trés) meses, iniciando-se em 02 de juiho de 2016, 
licença remunerada para exercIcio de atividade polItica, requerida pelo servidor IUL SON 
ANASTACIO OL1VEIRA, RG: 2.326.479 SSP P1, CPF: 011.584.263-21, servidor pIblico 
municipal, nomeado para o cargo de PROFESSOR POL1VALENTE (ZONA RURAL) 
através daPortariaGPn° 67/2011. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacâo, revogadas as disposiçoes em 
contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Excelentissima Senhora Prefeita Municipal de Cocal de Teiha, Estado do Piaui, aos 
30(trjnta) dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (2016). 

ANA CELIA COSTA SILVA 
PrefetI Municipal 

Numerada e publicada a presdnte Portaria aos 30(trinta) dias do inês de juriho do ano de dois mu 
e dezesseis 	16)., 

IVAN MONTE ODE OLIVEIRA 
Secretdrio Municipal de Adrninistracâo e Planejarnento 

Rua Francisco Alves Mendes, n° 149 - Centro - CEP: 64.278-000 - Coca! de Teiha/PI 
CNPJ n° 01.612.574/0001-83 E-mail: pm.cocaldetelha.pi®hotinail.com  Telefone: (86) 3263 0157 

www.prefeituradecocaldetelha.pLgov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL OR 

Estado do Piaui C CAL 	Prefeitura Municipal de Cocal de Teiha 
HOVOTRR 	

Gabinete da Prefeita 
PO DEIR UORD RIWU.VEkNtO  

PORTAJUA GP NO39/2016 	 Coca! de Teiha - PI 30 de junho de 2016. 

"Dispöe sobre a concessâo de licenca remunerada para 
exercicio de alividadepoiltica, a pedido de servidor (a) püblico 
(a) do municIpio de Coca! de Teiha-PI." 

A EXCELENTISS1MA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL DL 
TELRA, ESTADO DO PJAU!, ANA CELIA DA COSTA SILVA, no uso de suas 
atribuiçöes que Ihes são conferidas pela Constituição Federal, Constituicão Estadual, Lei 
Orgánica do municipio de Coca] de Teiha-PI, 

RESOLVE 

CONSIDERM'TDO o requerimento do servidor ANTONIO LUIS DOS SANTOS, em que 
pleiteia afastamento remunerado para participação em pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 64/90, em sen artigo 1,  inciso II, estabelece que 
são inelegiveis os servidores piiblicos, estatutários on não, do órgão ou entidades da 
Administração direta on indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e 
dos Territórios, inclusive das funrlacôes mantidas pelo Poder Piiblico, que não se afastarem ate 
trés meses anteriores ao pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Piblicos Municipais de Cocal de Teiha-PI, 
disciplina que será concedida licença ao servidor para o exercIcio tie atividade politica eletiva na 
forma da legislacão especifica; 

RESOLVE: 

Art. 10  CONCEDER, pelo prazo de 03 (trés) meses, iniciando-se em 02 de juiho de 2016, 
licenca remunerada para exercIcio de atividade poiltica, requerida pelo servidor ANTONIO 
LUIS DOS SANTOS, RG: 781.055 5SF P1, CPF: 349.364.083-87, servidor pibIico 
municipal, nomeado para o cargo de PROFESSOR através cia Portaria GP n° 03/2000. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposicöes em 
contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da ExcelentIssima Senhora Prefeita Municipal de Cocal de Teiha, Estado do Piaui, aos 
30(trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (2016). 

ANA CELiA D 
OS 

 TA SILVA 
Prefeitafifunicipal 

Numerada e publicada a presente Portaria aos 30(trinta) dias do més de junho do ano de dois mu 
e dezess0l6) 

IVAN MONTE ODE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Adininistracâo e Plait ejamento 

Rua Francisco Alves Mendes, n° 149 - Centro - CEP: 64.278-000 - Coca! de TelhaIPI 
CNPJ nO  01.612.574/0001-83 E-mail: pm.cocaldetellia.pi®hotmaiLcom Telefone: (86) 3263 0157 

www.prefeituradecocaldetelha.pi.gov.br  



PREFTURA MUNICIPAL OE 

C 	 Estado do Piaui 
Prefeitura Municipal de Cocal de Teiha 

Gabinete da Prefeita 

PORTA1IA GP N040/2016 	 Coca! de Teiha - P1, 30 de junho de 2016. 

"Dispöe sobre a concessJo de licença remunerada para 
exercicio de atividade polItica, a pedido de servidor (a) páblico 
(a) do municIpio de Coca! de Telha-PI." 

A EXCELENTISSIMA SENIIORA PREFE1TA MUNICIPAL DE COCAL DE 
TELHA, ESTADO DO PIAIJI, ANA CELIA DA COSTA SILVA, no uso de suas 
atribuicOes que ihes são conferidas pela Constituição Federal, ConstituicAo Estadual, Lei 
Organica do municIpio de Coca! de Tetha-PI, 

RESOLVE 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor GERSON DA COSTA, em que pleiteia 
afastamento remunerado para participacAo em pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 64/90, em seu artigo 1,  mciso II, estabelece que 
são inelegIveis os servidores páblicos, estatutários ou não, do órgão ou entidades da 
Administração direta ou indireta da UniAo, dos Estados, do Distrito Federal, dos MunicIpios e 
dos Terntórios, inclusive das fundaçOes mantidas pelo Poder Pâblico, que não se afastarem ate 
trés meses anteriores ao pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Páblicos Municipais de Coca! de Teiha-PI, 
diseiplina que será eoncedida licença ao servidor para o exereieio de atividade politiea eletiva na 
forma da legislacAo especIfica; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER, pelo prazo de 03 (trés) meses, iniciando-se em 02 de juiho de 2016, 
licenca remunerada para exercIcio de atividade poiltica, requenda pelo servidor GERSON DA 
COSTA, RG: 2.537.582 SSP P1, CPF: 022.708.883-24, servidor pñblico municipal, nomeado 
para o cargo de MOTORISTA através da Portaria GP n O  86/2010, 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sna publicacAo, revogadas as disposices em 
contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da ExcelentIssima Senhora Prefeita Municipal de Coca! de Teiha, Estado do Piaul, aos 
30(trinta) dias do més dejunho do ano de dois mil e dezesseis (2016). 

ANA CELM DA COSTA SIL VA 
Preftita Municipal 

Numerada e publicada a presente Portaria aos 30(trinta) dias do mês de junho do ano de dois rail 
e dezessejt16). 

IVANMONTEIRb DE OLIVEIRA 

Secretdrio Municipal de Administraçdo e Planejamento 

Rua Francisco Alves Mendes, no 149 - Centro - CEP: 64.278-000 - Coca! de Tetha/PI 
CNPJ n° 01.612.57410001-83 E-mail: pm.cocaldetelha.pi@hotmaiLcom  Telefone: (86) 3263 0157 

www.prefeituradecocaldeteiha.pi.gov.br  



PREETURA MUNICIPAL tt 

Estado do Piaui C CAL Prefeitura Municipal de Cocal de Teiha 
Gabinete da Prefeita 

PORTARIA GP N041/2016 	 Coca! de Teiha - P1,30 de junho de 2016. 

"Dispöe sobre a concessdo de licenca remunerada para 
exerc(cio de atividade politica, a pedido de servidor (a) piThlico 
(a) do munkIpio de Coca! de Teiha-PI." 

A EXCELENTISSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL BE 
TELIJA, ESTADO DO PIAUI, ANA CELIA BA COSTA SILVA, no uso de suas 
atribuicöes que Ihes são conferidas pela Constituição Federal, Constituicão Estadual, Lei 
Orgnica do municIpio de Cocal de Teiha-PI, 

RESOLVE 

CONS1DERANDO o requerimento do servidor MARCOS YJNICIUS DE OL1VEIRA 
CORDEIRO, em que pleiteia afastamento remunerado para participacao em pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 64/90, em sea artigo 1 ,  inciso IT, estabelece que 
são melegiveis os servidores püblicos, estatutários on näo, do orzao  on entidades da 
Administração direta on indireta da Uthão, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e 
dos Temtórios, inclusive das fuiidacOes mantidas pelo Poder Pâblico, que não se afastarem ate 
trôs meses anteriores ao pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Piiblicos Municipais de Cocal de Teiha-PI, 
diseiplina que será concedida licença ao servidor para o exercieio de atividade politica eletiva na 
forma da legislacAo especIfica; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER, pelo prazo de 03 (três) meses, imci.ando-se em 02 de julho de 2016, 
licença remunerada para exercIcio de atividade politica, requerida pelo servidor MARCOS 
VINICLUS BE OL1VEIRA CORDEIRO, RG: 2.003.887 SSP P1, CPF: 858.283.003-34, 
servidor püblico municipal, nomeado para o cargo de ODONTOLOGO através da Portaria GP 
no 73/2010. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as disposicoes em 
conlrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da ExcelentIssima Senhora Prefeita Municipal de Cocal de Teiha, Estado do Piaui, aos 

30(trinta) dias do més dejunho do ano de dois mil e dezesseis (2016). 

ANA CELIA DA COSTA SILVA 
Prefeita Municipal 

Numerada e publicada a presente Portaria aos 30(trinta) dias do més de junho do ano de dois mu 
e dezessei2016). 

IVAN MONTE (YI5E OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administraçdo e Plan ejamento 

Rua Francisco Alves Mendes, no 149— Centro - CEP: 64.278-000 - Coca! de TeIhaIPI 
01.612.574/0001-83 E-mail: pm.cocaldetelha.pi@hotwaiLcom  Telefone: (86)3263 0157 

www.prefeituradecoca!deteiha.pi.gov.br 
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C 	 Estado do Piaui 
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Gabinete da Prefeita 

PORTARIA GP N042/2016 	 Cocal de Teiha - P1, 30 de junho de 2016. 

"Dispöe sobre a concessão de licenca remunerada para 
exercicio de atividade poittica, a pedido de servidor (a) páblico 
(a) do municipio de Coca! de Teiha-PI." 

A EXCELENTISSIMA SENRORA PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL DE 
TELHA, ESTADO DO PIAIJI, ANA CELIA DA COSTA SILVA, no uso de suas 
alribuiçôes que Ihes são conferidas pela Constiluiçao Federal, Constituicão Estadual, Lei 
Orgânica do municIpio de Cocal de Teiha-PI, 

RESOLVE 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor FRANCISCO DE ANDRADE PEREIRA, 
em que pleiteia afastamento remunerado para participaçAo em pleito eleitoral; 

CONSIIDERANDO que a Lei Complementar 64/90, em seu artigo l,  mciso II, estabelece que 
são inelegIveis os servidores püblicos, estatutàrios ou nAo, do órgâo ou entidades da 
Administração direta ou mdireta da UniAo, dos Estados, do Distrito Federal, dos MumcIpios e 
dos Territórios, inclusive das fundaçOes mantidas pelo Poder Pâblico, que nAo se afastarem ate 
três meses anteriores ao pleito eleitoral; 

CONSIDERANIDO que o Estatuto dos Servidores Pâblicos Municipais de Cocal de Teiha-PI, 
disciplina que será concedida licença ao servidor para o exercIcio de atividade politica eletiva na 
forma da legislaçAo especIfica; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER, pelo prazo de 03 (tres) meses, iniciando-se em 02 de juiho de 2016, 
licença remunerada para exercIcio de atividade poiltica, requerida pelo servidor FRANCISCO 
DE ANDRADE PEREIRA, RG: 966.106 SSP P1, CPF: 362.135.353-49, servidor páblico 
municipal, nomeado para o cargo de PROFESSOR através da Portaria GP n° 07/2000. 

Art. 2° Esta Portaria enira em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposicOes em 
contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Excelentissima Senhora Prefeita Municipal de Cocal de Teiha, Estado do Piaui, aos 
30(trinta) dias do mês dejunho do ano de dois mil e dezesseis (2016). 

ANA CELiA DA COSTA SILVA 
Prefeita Municipal 

Numerada e publicada a presente Portaria aos 30(thnta) dias do més de junho do ano de dois mil 
e dezessçj(2O16). 

(?72 
IVAN MONTE1RO DE OLIVEIRA 

Secretdrio Municipal de Administraçdo e Plan ejamento 

Rua Francisco Alves Mendes, no 149— Centro - CEP: 64.278-000 - Coca! de Teiha/PI 
CNPJ n° 01.612.574/0001-83 E-mail: pm.cocaldetelha.pi@hotmail.eom  Telefone: (86) 3263 0157 

www.prefeituradecocaldetelha.pi.gov.br  
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PORTARIA GP N043/2016 	 Cocal de Teiha - P1, 30 de junho de 2016. 

"Dispöe sobre a concessdo de licenca remunerada para 
exercicio de atividade politica, a pedido de servidor (a) páblico 
(a) do munic(pio de Cocal de Tel/za-PL" 

A EXCELENTISSIMA SENTIORA PREFE1TA MUNICIPAL DE COCAL DE 
TELHA, ESTADO DO PIAUI, ANA CELIA DA COSTA SILVA, no uso de suas 
atribuiçôes que ihes silo conferidas pela Constituicão Federal, ConstituiçAo Estadual, Lei 
Orgnica do municIpio de Cocal de Teiha-PI, 

RESOLVE 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora MARIA DA CONSOLAçAO CRUZ 
MIJNIZ, em que pleiteia afastamento remunerado para participacao em pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 64/90, em seu artigo 1°, mciso II, estabelece que 
são meleglveis os servidores püblicos, estatutários ou não, do órgâo on entidades da 
Adniinistração direta ou mdireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e 
dos Territórios, inclusive das fundaçOes mantidas pelo Poder Páblico, que não se afastarem ate 
tres meses anteriores ao pleito eleitoral; 

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Páblicos Municipais de Cocal de Telha-PI, 
diseiplina que sera concedida lieença ao servidor para o exereicio de atividade polItiea eletiva na 
forma da legislacao especifica; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER, pelo prazo de 03 (tres) meses, iniciando-se em 02 de juiho de 2016, 
licença remunerada para exercIcio de atividade poiltica, requerida pela servidora MARIA DA 
C0NS0LAcA0 CRUZ MUNIZA, RG: 1.613.218 SSP PT,, CPF: 554.479.373 -53, servidora 

püblico municipal, nomeada para o cargo de PROFESSORA airavés da Portaiia GP n° 

33/1997. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacão, revogadas as disposicoes em 
contiário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da ExcelentIssima Senhora Prefeita Municipal de Cocal de Teiha, Estado do Piaui, aos 

30(trinta) dias do més de junho do ano de dois mil e dezesseis (2016). 

ANA CELIA BA COSTA SIL VA 
Prefeita Municipal 

Numerada e publicada a presente Portaria aos 30(trinta) dias do més dejunho do ano de dois mu 

e de

YI ~DEOLIVEIR,4

4  (2016). 

IVAN MON  
Secretdrio Municipal de AdministracJo e Plan ejamento 

Rua Francisco Alves Mendes, no 149 - Centro - CEP: 64.278-000 - Cocal de Teiha/PI 
CNPJ no 01.612.57410001-83 E-mail: pm.cocaldetelha.pi@hotmail.cona  Telefone: (86)3263 0157 

www.prefeituradecocaldetelha.pLgov.br  


